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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2025

PROCESSO ELETRÔNICO N.º00078.01.01-2025– SISTEMA ZERO PAPEL

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ ÀS 10:00 HORAS DO DIA 18 DEZEMBRO

DE 2025.

ABERTURA DA SESSÃO: 18 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 13:00 HORAS. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações: https://bnccompras.com

OBJETO: Aquisição de veículo automotor, tipo picape para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Unaí (CMU).

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$164.481,00 (cento e sessenta e quatro mil 
quatrocentos e oitenta e um reais).

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO PELO ITEM ÚNICO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, 
através do site  https://bnccompras.com no dia, hora e local indicado e de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.

Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente ao ora fixado.

Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões 
para entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente 
Edital.

Será comunicado, via Internet, através de mensagens, e pelos meios de 
divulgação inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus 
termos, que venha a ocorrer nele ou em seus anexos.

Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes 
no endereço eletrônico da Plataforma de licitações citada, bem como, no site da Câmara 
Municipal de Unaí. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse a 
plataforma informada ou não visualize a alteração no site supracitado, consequentemente, 
desconhecendo o teor dos avisos publicados.

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133/21, salientamos a 
necessidade de anexar à plataforma de licitações https://bnccompras.com a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública.
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1 PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Unaí, representada pelo Presidente, Vereadora Maria das 
Dores Campos Abreu Lousado, no uso de suas atribuições, torna público que se acha 
aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
PELO ITEM ÚNICO, nos termos da Lei nº 14.133/21, encerrando-se o prazo para 
recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO no dia e hora acima mencionados, em sessão pública a ser realizada 
na Plataforma de Licitações https://bnccompras.com. 

1.1 A presente licitação se rege pelas normas de caráter geral da Lei Federal n° 
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 
101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/90, bem como pelos preceitos de 
Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor público Sr. Deusdete José Ferreira, 
Pregoeiro oficial, designado pela Portaria n° 5.540/2025.

1.3 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara 
Municipal de Unaí, através do endereço eletrônico https://www.unai.mg.leg.br/, na 
Plataforma de Licitações https://bnccompras.com e também no prédio sede da 
Câmara Municipal de Unaí, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação.

2 OBJETO

2.1 Aquisição de veículo automotor, tipo picape para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Unaí (CMU).

2.2 O veículo deverá atender, no mínimo, às seguintes características:

Item Descrição Quantidade Valor Máximo 

Estimado



    CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ –MG

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.º 117 - FONE: (38) 3493-3260 - CEP 38.610-066 – UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http:// www.unai.mg.leg.br – E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br

Único Veículo zero quilômetro, original, Tipo 

Camioneta, Motor a Diesel; Cor padrão de 

fábrica disponível em branco para a linha de

produção; Capacidade mínima para 5 ocupantes, 

incluindo o motorista; 04 portas laterais e uma 

tampa traseira com abertura vertical; Comprimento 

mínimo de 5.262 milímetros; Largura mínima de 

1850 milímetros; Distância entre eixos mínima de 

3.130 milímetros; Altura mínima de 1795

milímetros; Capacidade de carga: mínima de 1.010 

kilos; Motor com potência mínima de 170 CV;

Torque máximo do motor não inferior a 40,5 kgfm;

Transmissão manual ou automática com, no 

mínimo, 6 (seis) velocidades; Tração 4x4 (sistema 

de tração 4x4); Rodas de Ferro ou Liga Leve com, 

no mínimo, 17 (dezessete) polegadas; Frete 

incluso.

Itens de série, tecnologia e segurança:

Direção Eletrica ou Hidráulica; Ar-condicionado; 

Computador de bordo; Vidros e travas elétricas nas 

quatro portas; Retrovisor com ajuste elétrico; 

Assistente de partida em rampa (Hill Start Assist); 

Mínimo de 2 (dois) airbags frontais; Cinto de 

Segurança de 3 pontos para todos os  ocupantes; 

Alerta de cinto de segurança destravado, pelo 

menos frontal; Rádio ou multimídia com entradas 

auxiliares e pelo menos 4 auto-falantes; Controle 

de tração e estabilidade veicular; Freios ABS com 

controle eletrônico de frenagem (EBD) e 

assistência de frenagem (BA) ou tecnologia 

superior; Sistema de alarme; 

Acessórios: Protetor de Cárter e protetor de 

caçamba.

01 R$ 164.481,00
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Demais Itens: o veículo deverá ser entregue com 

todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN e em conformidade com o Programa 

de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE. 

Garantia: mínima de 3 anos, sem limite de 

quilometragem.

O  item opcional/acessório da linha de produção 

previsto no veículo ofertado, mesmo que não

constante nesta especificação, deverá ser mantido.

2.3 O veículo deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa acatada pela 

administração, na sede da Câmara Municipal de Unaí, localizada na Avenida José 

Luiz Adjuto, n.º117, Centro, Unaí-MG, e será acompanhada e fiscalizada por 

representante da CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade do bem 

com as especificações constantes neste instrumento.

2.4 O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de comum, nos termos do art. 6°, 

XIII da Lei 14.133/2021, posto que detém especificações técnicas conhecidas e 

usualmente utilizadas no mercado, não havendo grandes variações qualitativas que 

demandem análise específica e diferenciada do particular que pretende contratar com 

a Administração. Desta forma, a estrutura procedimental da modalidade pregão, 

menos formalista e mais célere, não afeta a análise da qualidade do objeto licitado ou 

importa em prejuízos ao interesse público. 

2.5 Em atenção ao art. 20 da Lei 14.133/2021 e o artigo 2º da Portaria n.º 4.729, de 18 de 

fevereiro de 2022, o bem descrito neste edital não possui características de bem de 

luxo, quais sejam: de caráter puramente estético que extrapola os limites do 

necessário, identificável pela ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte. 
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2.6 Na composição dos preços já deverão estar incluídos todos os custos, tais como 

tributos e demais despesas incidentes, direta ou indiretamente, na entrega do bem.

2.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor a ser

contratado.

2.8 A contratada deverá apresentar toda a documentação referente à habilitação jurídica 

e regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme apresentado neste edital e seus 

anexos;

2.9 A contratada ficará responsável por quaisquer danos que venham a causar a terceiros 

e/ou ao patrimônio público durante a entrega do bem, reparando-os às suas custas.

2.10 O custo estimado total da contratação é R$ 164.481,00 (cento e sessenta e quatro 

mil quatrocentos e oitenta e um reais).

2.11 A vigência do contrato será de 90 (noventa dias) podendo ser prorrogado até a 

entrega definitiva do bem.

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados legalmente constituídos do 
ramo pertinente ao objeto licitado, desde que sejam fabricante/montadora, 
concessionária ou revendedora autorizadas e satisfaçam as exigências fixadas neste 
edital e seus anexos e apresente os documentos exigidos.

3.2 Não poderão participar da presente licitação:

3.2.1 Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município de Unaí, durante o prazo da sanção aplicada.

3.2.2 Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação.

3.2.3 Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Unaí, durante 
o prazo da sanção aplicada.

3.2.4 Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998.
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3.2.5 Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei n.º 8.429/1992.

3.2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau.

3.2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

3.2.8 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.9 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021.

3.2.9.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

3.2.10 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

3.2.11 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão.

3.2.12 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência.

3.2.13 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum.

3.3 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações.

3.4 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.



    CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ –MG

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.º 117 - FONE: (38) 3493-3260 - CEP 38.610-066 – UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http:// www.unai.mg.leg.br – E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br

4 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o edital deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site https://bnccompras.com, no local 
específico dentro do presente processo licitatório, cabendo ao pregoeiro decidir sobre 
a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.

4.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a 
realização do Certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas.  

4.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data 
de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.

4.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, conforme o modelo de proposta, até às 10:00 HORAS do 
dia 18 de DEZEMBRO de 2025, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.

5.2 A proposta de preço inicial deverá conter as características técnicas do produto 
ofertado, indicando obrigatória e expressamente, a sua marca, modelo e ano.

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital e/ou no termo de referência, que é parte integrante deste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.4.1 A comprovação de que o licitante se enquadra na condição de ME/EPP se dará 
mediamente apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial de sua 
sede OU Declaração de Enquadramento de ME/EPP devidamente arquivada na 
Junta Comercial OU documento equivalente para as pessoas jurídicas registradas 
em Cartório.

5.4.2 O documento a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com os 
documentos de habilitação, concomitantemente com a inserção da Proposta 
Comercial.

5.4.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.4.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.4.5 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.

5.6 Até às 10:00 horas do dia 18 de dezembro de 2025, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema.

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.
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5.9 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por decisão do pregoeiro, 
sob pena de inabilitação.

5.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

5.10.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro realizada através da plataforma.

5.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

5.12Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.

5.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade.

5.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital, após decisão do Pregoeiro.

5.15 Poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes e/ou somente conhecidos após o 
julgamento.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:
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6.2 Valor do item único, conforme modelo de proposta anexo.

6.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
prevista no Termo de Referência.

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento, inclusive o frete de entrega do veículo.

6.6 Iniciado o certame, os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

6.7 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, exceto se constar na proposta prazo superior, caso em que o prazo 
será o fixado na proposta.

6.8 Os licitantes devem respeitar o preço máximo estabelecido na presente licitação para 
cada item.

6.9 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

6.10 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no 
edital.

6.11 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser incorporados ao 
sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação.

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Para fins de habilitação jurídica o Contratado deverá apresentar os seguintes 
requisitos:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede.
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC.

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

7.2 Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA, 
ECONÔMICO-FINANCEIRO E TÉCNICO-PROFISSIONAL o Contratado 
deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.
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b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual.

c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, 

no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 

exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que 

tenha os mesmos efeitos da CNDT.

f) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.

h) Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

7.3 Também deverão ser apresentadas as seguintes DECLARAÇÕES:

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do artigo 9º, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/21.

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.

c) Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência.

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

e) Declaração de que a empresa contratada tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

f) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital e no Termo de Referência, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas neste edital e no Termo de 
Referência.

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.

8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.8 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicado no 
preâmbulo, ou seja, deverão ser ofertados lances para o valor total do item único.

8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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8.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.

8.11O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$50,00 (cinquenta reais), como forma de 
otimizar a fase de lances, sendo razoável considerando o valor mais elevado do 
objeto e equilibra a busca pela eficiência e a garantia da ampla disputa.

8.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.

8.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema por mais 02 minutos, quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro justificadamente admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.

8.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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8.21Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006.

8.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

8.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances).

8.28 Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:

8.28.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação.

8.28.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021.
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8.28.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento.

8.28.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

8.29 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.29.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize.

8.29.2 Empresas brasileiras.

8.29.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País.

8.29.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.

8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

8.33 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, 
fase em que os Licitantes serão convocados a reapresentar lances.

8.34 Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação 
no Sistema.
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8.35 Ao final da sessão de disputa o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável por decisão do pregoeiro, envie, através 
do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao orçamento estimado para a contratação neste Edital e no Termo de 
Referência com seus anexos.

9.2 Serão desclassificadas as propostas que:

9.2.1 Contiverem vícios insanáveis.

9.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital e no 
termo de referência.

9.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação.

9.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração.

9.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e do 
termo de referência, desde que insanável.

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até
02 (duas) horas, prorrogável, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.

9.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”.

10 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO ITEM 
ÚNICO.

10.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor/mais vantajoso.

10.3 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.

10.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

10.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.6 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela autoridade competente.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02(duas) horas, prorrogável por decisão do pregoeiro, e deverá ser redigida em 
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal.

11.2 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso.

11.3 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12 DO RECURSO

12.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso no 
momento da sessão pública deste Pregão implica decadência desse direito, ficando 
o Pregoeiro autorizado a prosseguir com o feito.

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente.
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12.4 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.5 A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso.

12.6 A recorrente que tiver sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.

12.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço constante neste Edital.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.2 A adjudicação do presente processo licitatório será realizada por item único.

14 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

14.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no 
prazo de até 3 (três) dias contados da convocação emitida pelo setor competente, 
sob pena de decair o direito à contratação.

14.2 O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração.

14.3 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório.

14.4 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no subitem 14.1, ensejará 
a aplicação das sanções administrativas estabelecidas neste instrumento, 
reservando-se ao contratante o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora.

15 DA ENTREGA DO OBJETO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO

15.1A contratada tem o prazo de até 3(três) dias para assinar o contrato, a partir da 

convocação pela contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021.A Administração poderá encaminhar o 

contrato por meio eletrônico para assinatura digital do Fornecedor, no prazo

estabelecido acima.

15.2O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o

motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3O veículo deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa acatada pela 

administração, na sede da Câmara Municipal de Unaí, localizada na Avenida José 

Luiz Adjuto, n.º117, Centro, Unaí-MG, e será acompanhada e fiscalizada por 

representante da CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade do 

bem com as especificações constantes neste instrumento.

15.4O veículo será recebido provisoriamente no momento da entrega, com o objetivo de 

verificar sua conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento e 

no Edital e na proposta apresentada. A aceitação definitiva ocorrerá após essa 

verificação e confirmação e deverá ser em até 10 (dez) dias a partir do recebimento 

provisório.

15.5O veículo fornecido será recusado quando: (i) entregue em desconformidade com as 

especificações técnicas constante na descrição do item; (ii) detectado que qualquer 

componente do objeto adquirido não seja novo; (iii) apresente vícios, defeitos, 

arranhões ou estragos em qualquer de suas partes ou componentes; iv) apresente 

algum defeito aparente ou oculto, como riscos na pintura, amassados na lataria, 
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problemas no motor, nos freios, nos pneus, ou seja, apresente falhas que 

comprometam o seu funcionamento e a sua segurança.

15.6Caso seja identificado algum defeito no veículo adquirido, a contratante deverá 

comunicar imediatamente à concessionária autorizada, por telefone, e-mail ou 

WhatsApp e guardar o protocolo ou o comprovante da comunicação.

15.7A contratante deverá levar o carro para a concessionária mais próxima de Unaí (até 

400km) para que seja feita a avaliação e o conserto do defeito, sendo que a contratada 

deverá emitir um documento que descreva o problema e o prazo para a solução.

15.8Se o defeito não for solucionado em 30 dias, ou se for grave e colocar em risco a 

segurança do veículo, a contratada deverá trocar o carro por outro novo com as 

mesmas especificações descritas neste termo.

15.9Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou haja nova recusa, estará a 

contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.

15.10 O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

desempenho do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas.

15.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato ou pelo respectivo substituto.

15.12 A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Câmara, 

assim como, a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.

15.13 O contratado deverá assegurar a execução integral do objeto nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade. 
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15.14 As despesas com licenciamento, emplacamento e seguro obrigatório ficarão a 

cargo da contratante.  

15.15 A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o 

atendimento em rede autorizada para solução de eventuais problemas na utilização 

dos equipamentos e acessórios.

15.16 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção 

corretiva, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, 

durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter o veículo em perfeitas 

condições de uso.

15.17 Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de 

Referência, aquela destinada a remover o defeito de fabricação apresentado pelo 

veículo, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções 

necessárias ao perfeito funcionamento do veículo.

15.18 No caso do produto que apresentar defeito for substituído, a garantia será contada 

a partir da nova data de entrega do objeto. 

15.19 A empresa deverá fornecer certificado de garantia, por meio de documentos 

próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 

15.20 Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

15.21 Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante 

o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas.

15.22 O pagamento será efetuado em parcela única, em até 10(dez) úteis após o 

recebimento definitivo do veículo, com o devido atesto de recebimento definitivo 

pelo gestor do contrato. 
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15.23 O pagamento será feito diretamente ao licitante que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela entrega, garantia e demais obrigações contratuais, ainda que a 

emissão da nota fiscal tenha sido pela montadora/fabricante.

15.24 Para execução do pagamento, a nota fiscal deverá ser em nome da Câmara 

Municipal de Unaí, CNPJ nº 19.783.570/0001-23, situada na Avenida José Luiz 

Adjuto, nº 117, Centro, Unaí-MG.

15.25 Admite-se o fornecimento do veículo por faturamento direto da 

montadora/fabricante, desde que o licitante apresente declaração ou outro documento 

confirmando que está autorizado a vender por faturamento direto e mantenha 

responsabilidade integral pelo fornecimento, entrega e garantia do bem.

15.26 A nota fiscal poderá sair no nome da montadora/fábrica, e não da concessionária 

e/ou revendedora, vencedora do certame.

15.27 Esta previsão de que a nota fiscal do veículo possa ser emitida diretamente pela 

montadora/fábrica, em nome do órgão contratante, ainda que a licitante vencedora 

seja uma concessionária ou revendedora, fundamenta-se na necessidade de promover 

a ampla competitividade e a isonomia entre os potenciais fornecedores, em 

conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU).

15.28 Aceita-se o "faturamento direto" em razão da impossibilidade de a Administração 

Pública restringir a participação em certames de aquisição de veículos apenas a 

concessionárias autorizadas, conforme o Acordão n.º 1510/2022 do Tribunal de 

Contas da União, bem como em respeito aos princípios da ampla competição, da 

isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa. 

15.29 Portanto a inclusão desta cláusula que permite que a nota fiscal seja emitida pela 

montadora/fábrica é medida que: a) Garante a isonomia e amplia o universo de 

competidores, ao não excluir participantes cujo modelo de negócio se baseia no 

faturamento direto; b) Alinha-se à jurisprudência pacífica do TCU, que veda a 

restrição do certame a concessionárias e a exigência de declarações de exclusividade; 
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c) Potencializa a obtenção de propostas economicamente mais vantajosas, ao 

fomentar a livre concorrência.

15.30 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação exigida neste 

Termo de Referência.

15.31 Havendo erro na nota fiscal apresentada ou nos documentos pertinentes à 

contratação que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras, iniciando-se a contagem do 

prazo de pagamento a partir da data do atendimento, sem qualquer ônus para a 

contratante.

15.32 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente ou outra forma acordada entre as partes, indicados pela 

contratada no documento fiscal.

15.33 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária.

15.34 No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes.

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1     Entregar o veículo de acordo com as descrições estipuladas, no prazo e local 
indicados pela Câmara Municipal de Unaí em estrita observância das especificações 
previstas neste edital.

16.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

16.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega do bem, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação.



    CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ –MG

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.º 117 - FONE: (38) 3493-3260 - CEP 38.610-066 – UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http:// www.unai.mg.leg.br – E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br

16.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, ou 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

16.5 Manter, durante toda vigência da contratação, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Termo de Referência em compatibilidade com as 
obrigações assumidas.

16.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.

16.7 Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizadas 
pela contratante que esteja comprometendo a execução do serviço contratado.

16.8 O veículo a ser entregue deverá ser de primeira linha, segundo os padrões usuais 
de mercado, com identificação do fabricante, marca, modelo e demais 
características e especificações técnicas essenciais, que permitam a aferição, pelo 
contratante, de seu padrão de qualidade e desempenho e de sua adequação às 
normas técnicas pertinentes.

16.9 A contratada deverá assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga do 
veículo a ser fornecido.

16.10 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, caso o veículo que não estiver de 
acordo com as especificações técnicas exigidas neste instrumento.

16.11 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

17 CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1Receber o objeto do contrato, nas formas definidas no edital, no termo de referência 
e no contrato.

17.2Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas

17.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado para que a execução do objeto aconteça de forma eficiente.
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17.4 Verificar minuciosamente a conformidade do bem com as especificações 
constantes no termo de referência, no edital e seus anexos e na proposta, para fins 
de aceitação definitivo.

17.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado.

17.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

18 DA RESCISÃO

18.1 Constituirão motivos para rescisão do contrato as seguintes situações:

18.2 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos.

18.3 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.

18.4Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato.

18.5Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado.

18.6Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato.

18.7Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante.

18.8Serão observados na rescisão do contrato os termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
14.133/21.

18.9A rescisão deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

19 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo o Termo de 

Referência e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.
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19.2A fiscalização da entrega do objeto será realizada por servidor designado pelo 

Presidente no ato de homologação do pregão; a gestão da contratação será exercida 

pelo requisitante.

19.3Checagem rigorosa pelo fiscal da conformidade do com as exigências postas no 

Termo de Referência relativas ao objeto.

19.4O fiscal será escolhido em conformidade com as atribuições do cargo ou função e/ou 

as especificidades do produto ou serviço.

19.5Cumprirá ao fiscal do contrato atestar o devido recebimento; ao gestor cumpre o 

recebimento definitivo do bem e a gestão e o gerenciamento do contrato até o seu 

encerramento, sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei.

19.6As comunicações entre o Órgão e o fornecedor contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (e-mail oficial e/ou WhatsApp).

19.7O fiscal e o gestor do contrato informarão a seus superiores, em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência.

19.8A contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização e gestão, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades.

19.9A atuação da fiscalização e gestão não excluem ou atenuam a responsabilidade da 

contratada, nem a exime de manter fiscalização própria.

20 DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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20.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos a ser empenhada na seguinte dotação: dotação: 
01.02.00.01.122.1000.2007.4.4.90.52, ficha 36. 

21 REAJUSTAMENTO

21.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas.

21.2Após o interregno de um ano, a pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

21.3Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.

21.4Se for o caso, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços e o prazo 
para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
serão de 10 (dez) dias úteis, contados do protocolo do pedido à Administração.

22 PENALIDADES

22.1A recusa da contratada em fornecer o objeto contratado ou seu atraso caracteriza 
descumprimento das obrigações assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas 
neste edital.

22.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 
que:

22.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.

22.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

22.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.

22.2.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

22.2.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.
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22.2.6 Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado,
dentro do prazo de validade de sua proposta.

22.2.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado.

22.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo licitatório ou execução do contrato.

22.2.9 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

22.2.10Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

22.2.11Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

22.2.12Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

22.3Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

22.3.1 Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

22.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave.

22.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas neste edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

22.4Multa:

22.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
execução/entrega do objeto, sobre o valor do total do contrato, até o limite de 15 
(quinze) dias.

22.4.2 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.

22.4.3 O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por inexecução total, salvo apresentação de justificativa 
plausível.
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22.5A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Unaí.

22.6Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa.

22.7Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.8Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada 
judicialmente.

22.9Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 A aplicação das sanções realizar-se-ão em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

22.11 Na aplicação das sanções serão considerados:

22.11.1A natureza e a gravidade da infração cometida.

22.11.2As peculiaridades do caso concreto.

22.11.3As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

22.11.4Os danos que dela provierem para o contratante.

22.11.5A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

22.12 Os atos previstos como infrações administrativas pela Lei n.º 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.
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22.13 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

22.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 
14.133/21.

23 DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

23.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

23.2O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

23.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo.

23.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

24 DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS

24.1A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 
94, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

25.1Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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25.3Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.4Integram o Presente Edital:

25.4.1 Anexo I– Modelo de Proposta

25.4.2 Anexo II - Termo de Referência e seus anexos.

Unaí MG, 4 de dezembro de 2025.

Edson da Silva Ferrão

Chefe do Secomp
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ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º º00078.01.01-2025 (ZERO PAPEL)

DATA DA PROPOSTA:

Item
Especificação Técnica/Características 

do Veículo
Marca/Modelo Quantidade Valor

Único

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx 01 R$xxxx
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00078.01.01-2025

REQUISITANTE: Secretário Geral – Gustavo Valadão Valadares

TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1 Conforme disposto no artigo 6º, inciso XXIII, e artigo 18, inciso II, ambos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como no artigo 7º, inciso II, da Resolução nº 618/2024, Termo de 

Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, devendo conter os 

seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorro-

gação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não con-

tiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 

o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
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dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

2 DEFINIÇÃO DO OBJETO. NATUREZA, QUANTITATIVOS, PRAZO DE 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

2.1 Aquisição de veículo automotor, tipo picape para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Unaí (CMU).

2.2 O veículo deverá atender, no mínimo, às seguintes características:

Item Descrição Quanti-

dade

Único Veículo zero quilômetro, original, Tipo Picape intermedária 

(compacta-média), Motor gasolina, flex (gasolina/etanol) ou 

hybrid; Cor padrão de fábrica disponível em branco para a linha de

produção; Capacidade mínima para 5 ocupantes, incluindo o 

motorista; 04 portas laterais e uma ou duas tampas traseiras com 

abertura vertical ou horizontal; Comprimento mínimo de 4.700

milímetros; Largura mínima de 1700 milímetros; Distância entre 

eixos mínima de 2.800 milímetros; Altura mínima de 1.659 

milímetros; Capacidade de carga: mínima de 600 kilos; Motor com 

potência mínima de 130 CV (Gasolina ou etanol ou hybrid); Torque 

máximo do motor não inferior a  200Nm CV (Gasolina ou etanol ou 

hybrid, Transmissão manual ou automática com, no mínimo, 6 (seis) 

velocidades; Tração 4X2 ou 4x4; Rodas de Ferro ou Liga Leve com, 

no mínimo, 16 (dezesseis) polegadas; Frete incluso.

Itens de série, tecnologia e segurança:

Direção Eletrica ou Hidráulica; Ar-condicionado manual ou digital; 

Computador de bordo; Vidros e travas elétricas nas quatro portas; 

Retrovisor com ajuste elétrico; Assistente de partida em rampa (Hill 

Start Assist); Mínimo de 2 (dois) airbags frontais; Cinto de Segurança 

de 3 pontos para todos os  ocupantes; Alerta de cinto de segurança 

01
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destravado, pelo menos frontal; Rádio ou multimídia com entradas 

auxiliares e pelo menos 4 auto-falantes; Controle de tração e 

estabilidade veicular; Freios ABS com controle eletrônico de 

frenagem (EBD); Sistema de alarme; 

Acessórios: Protetor de Cárter e protetor de caçamba.

Demais Itens: o veículo deverá ser entregue com todos os 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em

conformidade com o Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE. 

Garantia: mínima de 3 anos, ou conforme manual oferecido pelo 

fabricante 

O  item opcional/acessório da linha de produção previsto no veículo 

ofertado, mesmo que não constante nesta especificação, deverá ser 

mantido.

2.3 O veículo deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da assi-

natura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa acatada pela administração,

na sede da Câmara Municipal de Unaí, localizada na Avenida José Luiz Adjuto, n.º117, Centro, 

Unaí-MG, e será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, com vistas 

à verificação da conformidade do bem com as especificações constantes neste instrumento.

2.4 O objeto da licitação enquadra-se na categoria de bem comum por possuir padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do mer-

cado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

2.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Por-

taria n.º4.729/2022.

2.6 O custo estimado total da contratação é R$ 164.481,00 (cento e sessenta e quatro mil 

quatrocentos e oitenta e um reais), conforme custos unitários apresentados no item 11 deste

Termo de Referência.

2.7 A vigência do contrato será de 90 (noventa dias) podendo ser prorrogado até a entrega 

definitiva do bem.
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3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

3.1 A justificativa para a contratação está detalhada no Estudo Técnico Preliminar e fun-

damenta-se na necessidade contínua de deslocamentos por parte dos vereadores e servidores da 

Câmara Municipal, especialmente considerando que grande parte das viagens ocorre em áreas 

rurais de difícil acesso, com vias não pavimentadas e terrenos irregulares. Diante dessa de-

manda, optou-se pela aquisição de um veículo que ofereça melhores condições de conforto e 

segurança aos usuários.

3.2 A aquisição está diretamente vinculada ao exercício de atividades de interesse público,

sendo necessária para garantir a continuidade das atividades externas do Poder Legislativo.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO. 

4.1 A presente contratação visa atender os vereadores nas solicitações de meio de trans-

porte dentro e fora do município de Unaí MG, especialmente em viagens realizadas em áreas 

rurais de difícil acesso e vias não pavimentadas, em terrenos irregulares, no cumprimento da 

função legislativa, bem como, atender o transporte de servidores em serviços administrativos, 

com a observância do interesse público e dos princípios constitucionais. Ademais, o veículo 

passará a integrar o patrimônio da Câmara Municipal.

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Poderão participar do processo licitatório revendedoras, concessionárias e/ou fabrican-

tes do objeto licitado, desde que preencham todos os requisitos exigidos neste termo.

5.2 Todas as despesas decorrentes da entrega são de responsabilidade da contratada, tais como 

impostos, fretes, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário para a en-

trega do veículo na sede da Câmara Municipal localizada na Avenida José Luiz Adjuto, n.º 117, 

Centro, Unaí, CEP: 38610-066, em dias úteis, no horário das 12h00min às 18h00min. 

5.3 A contratada deverá garantir a prestação de assistência técnica e manutenções em ga-

rantia por meio de concessionária autorizada pelo fabricante do veículo. A concessionária au-

torizada deverá estar localizada em um raio de até 400 km (quatrocentos quilômetros) do mu-

nicípio de Unaí-MG.

C
o
d
. 
d
e
 A

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:
 1

7
U

0
.7

X
2
5
.8

3
4
8
.H

4
4
A

.3
4
5
8
 -

 Z
e
ro

P
a
p
e
l 
- 

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 U

N
A

I 
- 

M
G

P
á
g
.:
 4

 /
 2

3
 -

 I
D

. 
d
o
 D

o
c
.:
 5

A
5
.E

8
D

 -
 0

1
/1

2
/2

0
2
5
 -

 1
7
:2

5
:3

4
  
- 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:0

8
6
.8

1
*.

**
6
-*

2
 C

P
F

:1
2
2
.7

5
*.

**
6
-*

8
 



           CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – MG

Página 5 de 17

                                 

5.3.1 A exigência se justifica pela necessidade de garantir a celeridade e a efetividade na 

prestação dos serviços de garantia e manutenção, minimizando o tempo de indisponibilidade 

do veículo, o que é essencial para a continuidade das atividades legislativas e administrativas 

externas, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

5.4 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade 

com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE e ser 

equipado com os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN.  Preferencialmente que o veí-

culo apresente alta eficiência energética.

5.5 Deverá estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas 

pelo PROCON e deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CON-

TRAN n.º 958/2022 ou outra norma aplicável e legislação correlata, quando for o caso.

5.6 O veículo deverá atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam 

em conformidade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores –

PROCONVE.

5.7 Todos os equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do CONTRAN (triân-

gulo, chave de rodas, extintor de incêndio classe ABC) deverão ser entregues junto com o veí-

culo.

5.8 Não será permitida a repintura, a cor do veículo deverá ser original de fábrica.

5.9 A contratada assume inteira responsabilidade pela entrega do veículo, responsabili-

zando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento do veículo no endereço indi-

cado.

5.10 A contratada deverá apresentar toda a documentação referente à habilitação, conforme 

previsto neste Termo de Referência.

6 DO PRAZO DE GARANTIA  

6.1         O veículo deve ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 03 (três) anos
ou conforme manual oferecido pelo fabricante. 

6.2 Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante para o veículo fornecido.

6.3 Na hipótese de a contratada oferecer garantia por tempo superior prevalecerá esta. 
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6.4 A contratada deverá substituir peças no prazo de 30 (trinta) dias úteis, caso apresente 

defeitos dentro do prazo de garantia, a contar da data de envio da comunicação via e-mail.

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1 A contratada tem o prazo de até 3(três) dias para assinar o contrato, a partir da convo-

cação pela contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n.º 14.133/2021.A Administração poderá encaminhar o contrato por meio ele-

trônico para assinatura digital do Fornecedor, no prazo estabelecido acima.

7.2 O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici-

tação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pela Administração.

7.3 O veículo deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da assi-

natura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa acatada pela administração, 

na sede da Câmara Municipal de Unaí, localizada na Avenida José Luiz Adjuto, n.º117, Centro, 

Unaí-MG, e será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, com vistas 

à verificação da conformidade do bem com as especificações constantes neste instrumento.

7.4 O veículo será recebido provisoriamente no momento da entrega, com o objetivo de 

verificar sua conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento e no Edital e 

na proposta apresentada. A aceitação definitiva ocorrerá após essa verificação e confirmação e 

deverá ser em até 10 (dez) dias a partir do recebimento provisório.

7.5 O veículo fornecido será recusado quando: (i) entregue em desconformidade com as 

especificações técnicas constante na descrição do item; (ii) detectado que qualquer componente 

do objeto adquirido não seja novo; (iii) apresente vícios, defeitos, arranhões ou estragos em 

qualquer de suas partes ou componentes; iv) apresente algum defeito aparente ou oculto, como 

riscos na pintura, amassados na lataria, problemas no motor, nos freios, nos pneus, ou seja, 

apresente falhas que comprometam o seu funcionamento e a sua segurança.

7.6 Caso seja identificado algum defeito no veículo adquirido, a contratante deverá comu-

nicar imediatamente à concessionária autorizada, por telefone, e-mail ou WhatsApp e guardar 

o protocolo ou o comprovante da comunicação.
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7.7 A contratante deverá levar o carro para a concessionária mais próxima de Unaí (até 

400km) para que seja feita a avaliação e o conserto do defeito, sendo que a contratada deverá 

emitir um documento que descreva o problema e o prazo para a solução.

7.8 Se o defeito não for solucionado em 30 dias, ou se for grave e colocar em risco a 

segurança do veículo, a contratada deverá trocar o carro por outro novo com as mesmas espe-

cificações descritas neste termo.

7.9 Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou haja nova recusa, estará a con-

tratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.

7.10 O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho 

do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

7.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelo respectivo substituto.

7.12 A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Câmara, 

assim como, a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto.

7.13 O contratado deverá assegurar a execução integral do objeto nos prazos convenciona-

dos com segurança e qualidade.

7.14 As despesas com licenciamento, emplacamento e seguro obrigatório ficarão a cargo 

da contratante. 

7.15 A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento 

em rede autorizada para solução de eventuais problemas na utilização dos equipamentos e aces-

sórios; 

7.16 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, 

de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de 

garantia, com a finalidade de manter o veículo em perfeitas condições de uso; 

7.17 Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de Re-

ferência, aquela destinada a remover o defeito de fabricação apresentado pelo veículo, compre-

endendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias ao perfeito funciona-

mento do veículo.
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7.18 No caso do produto que apresentar defeito for substituído, a garantia será contada a 

partir da nova data de entrega do objeto. 

7.19 A empresa deverá fornecer certificado de garantia, por meio de documentos próprios 

ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 

7.20 Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consu-

midor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

7.21 Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o 

período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas.

8 MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de 

Referência e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 A fiscalização da entrega do objeto será realizada por servidor designado pelo Presi-

dente no ato de homologação do pregão; a gestão da contratação será exercida pelo requisitante.

8.3 Checagem rigorosa pelo fiscal da conformidade do com as exigências postas no Termo 

de Referência relativas ao objeto.

8.4 O fiscal será escolhido em conformidade com as atribuições do cargo ou função e/ou 

as especificidades do produto ou serviço.

8.5 Cumprirá ao fiscal do contrato atestar o devido recebimento; ao gestor cumpre o rece-

bimento definitivo do bem e a gestão e o gerenciamento do contrato até o seu encerramento, 

sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei.

8.6 As comunicações entre o Órgão e o fornecedor contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (e-mail oficial e/ou WhatsApp).

8.7 O fiscal e o gestor do contrato informarão a seus superiores, em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultra-

passe sua competência.
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8.8 A contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e proces-

sos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização e gestão, obrigando-se a for-

necer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta ne-

cessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

8.9 A atuação da fiscalização e gestão não excluem ou atenuam a responsabilidade da 

contratada, nem a exime de manter fiscalização própria.

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado em parcela única, em até 10(dez) úteis após o recebimento 

definitivo do veículo, com o devido atesto de recebimento definitivo pelo gestor do contrato.

9.2 O pagamento será feito diretamente ao licitante que assumirá integralmente a respon-
sabilidade pela entrega, garantia e demais obrigações contratuais, ainda que a emissão da nota 
fiscal tenha sido pela montadora/fabricante.

9.3 Para execução do pagamento, a nota fiscal deverá ser em nome da Câmara Municipal 

de Unaí, CNPJ nº 19.783.570/0001-23, situada na Avenida José Luiz Adjuto, nº 117, Centro, 

Unaí-MG.

9.3.1 Admite-se o fornecimento do veículo por faturamento direto da montadora/fabricante, 

desde que o licitante apresente declaração ou outro documento confirmando que está autorizado 

a vender por faturamento direto e mantenha responsabilidade integral pelo fornecimento, en-

trega e garantia do bem.

9.3.2 A nota fiscal poderá sair no nome da montadora/fábrica, e não da concessionária e/ou 

revendedora, vencedora do certame.

9.3.3 Esta previsão de que a nota fiscal do veículo possa ser emitida diretamente pela mon-

tadora/fábrica, em nome do órgão contratante, ainda que a licitante vencedora seja uma conces-

sionária ou revendedora, fundamenta-se na necessidade de promover a ampla competitividade 

e a isonomia entre os potenciais fornecedores, em conformidade com a jurisprudência do Tri-

bunal de Contas da União (TCU).

9.3.4 Aceita-se o "faturamento direto" em razão da impossibilidade de a Administração Pú-

blica restringir a participação em certames de aquisição de veículos apenas a concessionárias 

autorizadas, conforme o Acordão n.º 1510/2022 do Tribunal de Contas da União, bem como 
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em respeito aos princípios da ampla competição, da isonomia e da busca pela proposta mais 

vantajosa. 

9.3.5 Portanto a inclusão desta cláusula que permite que a nota fiscal seja emitida pela mon-

tadora/fábrica é medida que: a) Garante a isonomia e amplia o universo de competidores, ao 

não excluir participantes cujo modelo de negócio se baseia no faturamento direto; b) Alinha-se 

à jurisprudência pacífica do TCU, que veda a restrição do certame a concessionárias e a exi-

gência de declarações de exclusividade; c) Potencializa a obtenção de propostas economica-

mente mais vantajosas, ao fomentar a livre concorrência.

9.4 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-

dade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação exigida neste Termo de Referên-

cia.

9.5 Havendo erro na nota fiscal apresentada ou nos documentos pertinentes à contratação 

que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada pro-

videncie as medidas saneadoras, iniciando-se a contagem do prazo de pagamento a partir da 

data do atendimento, sem qualquer ônus para a contratante.

9.6 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente ou outra forma acordada entre as partes, indicados pela contratada no do-

cumento fiscal.

9.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária.

9.8 No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as legislações e instruções normativas vigentes.

10 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento será pelo Menor preço do item único, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, art. 17, § 2º, e art. 34, todos da Lei nº 14.133/2021.
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10.2 Será divulgado o edital do pregão no site https://bnccompras.com, respeitando o prazo 
previsto na Lei n.º 14.133/2021. As propostas serão classificadas de acordo com o valor, sendo 
classificada em primeiro lugar aquela de menor pelo item.

10.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso de necessi-
dade de esclarecimentos complementares, a proponente poderá ser convocada para comprova-
ção da exequibilidade de sua proposta no prazo estipulado pelo pregoeiro de até 3(três) dias.

10.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

10.5 O valor da proposta deverá ser cotado em moeda corrente nacional devendo incluir 

todas as despesas incidentes.

10.6 O processo de escolha será realizado por meio eletrônico e deverá ser instruído com 
documentos igualmente eletrônicos. Dessa forma, os documentos de habilitação e quaisquer 
outros documentos que se fizerem necessários deverão ser apresentados, pelo proponente, em 
meio digital e em formato PDF, através do sistema.

10.7 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela au-
toridade competente.

10.8 A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Ad-

ministração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta.

10.9 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-

primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais (art. 91, § 4º da Lei Federal nº 

14.133/21), tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.10 Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA o Contratado deverá apresentar os seguin-

tes requisitos:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede.
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Co-

mercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condi-

ção de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Nor-

mativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva.

10.11 Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA, ECONÔ-

MICO-FINANCEIRO E TÉCNICO-PROFISSIONAL o Contratado deverá apresentar os 

seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empre-

sas de Pequeno Porte.

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao do-

micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.

c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certi-

dão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.

f) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-

tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

h) Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

10.12 Também deverão ser apresentadas as seguintes DECLARAÇÕES (Modelos constam 

no Anexo II):

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do artigo 9º, § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/21.

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência.

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

e) Declaração de que a empresa contratada tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

f) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos.
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11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor estimado para esta contratação foi definido com base na combinação dos pa-
râmetros estabelecidos nos incisos II e III do §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Para tanto, 
foram realizadas consultas em mídias especializadas, sítios eletrônicos de ampla divulgação e 
registros de contratações similares realizadas por órgãos da Administração Pública.

11.2 Verificado que os valores apurados são compatíveis com os praticados no mercado, 
estes foram utilizados como referência para a estimativa do custo da contratação. O valor total 
estimado é de R$ 164.481,00 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e um 
reais), conforme demonstrado a seguir:   

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Tabela Fipe – Chevrolet Montana 1.2 Turbo Flex 12V 4P Mec 139.074,000

Tabela Fipe – Fiat Toro Endurance 1.3 T270 4x2 Flex 4P Mec. 153.192,00
Tabela Fipe – Ford Maverick FX4 2.0 EcoBoost Aut 217.318,00
Contratação similar realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE PARA-
CATU https://pncp.gov.br/app/editais/20215158000196/2024/62

148.340.00

Média= 139.074,000+153.192,00+217.318,00+148.340.00/4=R$ 
164.481,00

R$ 164.481,00

11.3 Os orçamentos descritos acima encontram-se no anexo III.

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 De acordo com as informações prestadas pela Diretoria Financeira, o orçamento cor-

rente possui saldo suficiente para o empenhamento da despesa decorrente dessa contratação.

12.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-
ficos, a ser empenhada na seguinte dotação: 01.02.00.01.122.1000.2007.4.4.90.52, ficha 36
(5A3.971) conforme Anexo IV. 

13 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL

13.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA 2025, 
conforme o item 236.
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13.2 Consta ainda previsão deste objeto no orçamento de 2025 com recursos financeiros, 

conforme relatório de saldos de dotação, anexo aos autos (ID: 5A3.971).

Unaí-MG, 1º de dezembro de 2025

Requisitante

Gustavo Valadão Valadares

SECRETÁRIO GERAL

Com Auxílio da Equipe de Apoio

Laura Eduarda Bueno Da Cruz

OFICIAL DE ATIVIDADES DA SECRETARIA I
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ANEXO I – ANÁLISE DE RISCOS

1. Não conformidade com a Lei 14.133/2021.

Probabilidade Média. Dano: Nulidade do processo licitatório. Impacto: Alto.

Ação de Contingência: Realizar consultas jurídicas prévias e encaminhar

processo para parecer após a conclusão da fase preparatória para assegurar a

aderência total aos requisitos legais da Lei.

2. Superfaturamento na aquisição.

Probabilidade: Baixa. Dano: Prejuízo aos cofres públicos. Impacto: Alto.

Ação de Contingência: Pesquisa de preços elaborada com esmero, refletindo

os preços praticados no mercado para o objeto a ser contratado.

3. Atrasos na entrega do veículo.

Probabilidade: Média. Dano: Comprometimento da realização de viagens para

o bom exercício das atividades do órgão. Impacto: Alto. Ação de

Contingência: Incluir cláusulas contratuais que prevejam penalidades para

atrasos na entrega.

4. Deficiências técnicas no veículo.

Probabilidade: Baixa. Dano: Não atendimento das necessidades da

administração que justificaram a contratação. Impacto: Alto. Ação de

Contingência: Estabelecer especificações técnicas claras e realizar inspeção

rigorosa no ato da entrega.

Unaí, 1º de dezembro de 2025.

Laura Eduarda Bueno Da Cruz

Oficial de Atividades da Secretaria

Membro da Equipe de Apoio
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÕES

A empresa______________________________________________________________ ins-
crita no CNPJ _____________________, por intermédio de seu representante legal 
________________________________________, CPF _________________________, e RG 
___________________________:

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. que 
estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de qua-
torze anos.

DECLARA para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como (  )ME  (   )EPP (   )Cooperativa, conforme a Lei Com-
plementar n.º 123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 
exercer o direito de preferência.

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

DECLARA de que não incorre nas condições impeditivas do artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/21.

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con-

duta vigentes na data de entrega das propostas.
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Anexo III
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